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Ofício nº 9/2018/Dicor/Cgcre-Inmetro
Sistemática de adequação de escopo

Não será mais necessária a abertura no sistema orquestra de
processo de adequação, no caso de ajustes/revisões/inclusões de
requisitos publicados por meio de portarias complementares à
regulamentação vigente.

Permanece necessária a abertura de processo de adequação no
sistema orquestra para os casos de aperfeiçoamentos que
preveem revogação completa da regulamentação vigente. Nesse
caso, o Organismo Acreditado só poderá emitir certificados
baseados na nova regra do esquema após a conclusão com êxito
do processo de adequação no orquestra.




